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Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, que
promova as tratativas junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, visando
à adesão e implantação, no Município, do Programa “Agricultura Sustentável Paulista”, que tem como
objetivo incentivar a modernização e a sustentabilidade da produção agrícola, fortalecendo a agricultura
familiar e o desenvolvimento rural sustentável.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   O Programa Agricultura Sustentável Paulista, instituído pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio
da  Secretaria  de  Agricultura  e  Abastecimento,  busca  fomentar  práticas  agrícolas  que  conciliem
produtividade e preservação ambiental. O programa oferece linhas de crédito e apoio técnico voltados à
modernização das propriedades rurais,  uso racional  da água, implantação de energias renováveis,
manejo sustentável do solo e incentivo à integração lavoura-pecuária-floresta (ILPF).
 
   A adesão de Itanhaém a esse programa representa uma oportunidade estratégica para fortalecer a
agricultura familiar local, ampliar a geração de renda no campo e diversificar a economia municipal.
Apesar de o município ter vocação turística, seu território também abriga produtores rurais e áreas
agrícolas que podem se beneficiar diretamente de incentivos voltados à sustentabilidade, à modernização
e à produção de alimentos de qualidade.
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   Cidades vizinhas, como Peruíbe, Itariri e Miracatu, já vêm demonstrando avanços na área rural por
meio de políticas estaduais  de apoio técnico e acesso a crédito  rural  sustentável,  o  que reforça a
importância de Itanhaém buscar igual protagonismo na região.
 
   A participação do Município nesse programa contribuirá, ainda, para alinhar as ações locais às metas
globais  de sustentabilidade e de redução dos impactos ambientais,  valorizando o produtor  rural  e
promovendo práticas mais responsáveis e eficientes no uso dos recursos naturais.
 
   Diante do exposto, indica-se a adesão do Município de Itanhaém ao Programa Agricultura Sustentável
Paulista, buscando firmar parcerias com o Governo do Estado para garantir que os produtores locais
possam usufruir dos benefícios oferecidos.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 28 de outubro de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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